
Conselho Municipal do 
Direitos da Pessoa Idosa

Lei Municipal nº 3.354/2006

 

PARECER TÉCNICO A PRESTAÇÃO DE CONTA, “PROJETO VIVER MAIS E MELHOR NA 
TERCEIRA IDADE”, EXERCÍCIO 2025, EXECUTADO PELO LAR DE AMPARO AO IDOSO.

CNPJ/MF: 22.253.412/0001-76

PARECER TÉCNICO

Após  análise  a  toda  documentação  técnica  contábil  e  financeira,  acostada  ao 
processo de prestação de conta de projeto executado pelo LAR DE AMPARO AO 
IDOSO, período de janeiro a dezembro/2025, com recursos do BNB – BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL, capitado conforme Termo de Colaboração nº 001/2025, no 
valor de R$ 301.600,00 (trezentos e um mil e seiscentos reais), sendo aplicado em 
diversas  ações  sociais,  visando dar  mais  qualidade  de  vida  aos  idosos  acolhidos, 
recurso este repassado pelo FMDPI - Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Gravatá 
em 10/01/2025.  Constatamos que a  referida prestação de conta,  encontra-se  em 
perfeita  ordem  e  de  acordo  com  as  Normas  de  Técnicas,  existindo  documentos 
hábeis  que  dão  pleno  lastro  a  movimentação  financeira  e  contábil,  identificado 
através de extrato bancário, recibos e notas fiscais, bem como, relatório das ações 
executadas acompanhado de fotos, que comprovam o cumprimento da meta e do 
objetivo do projeto, acostados ao processo.

Gravatá/PE, 26 de fevereiro de 2026.

Nivaldo Antônio dos Santos

Contador – CRC/PE-13.746/O
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